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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER

Processo Legislativo: PROJETO DE LEI N° 24/2025.

Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça

Relator: Vereador Juarez Oliosi.

I-RELATORIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 24/2025, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco
Mendonça, que denomina dos Leões a rua localizada no Bairro Municipal I, nesta cidade, e
que se encontra cadastrada como Rua sem denominação 10090.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 22
de abril de 2025. Em seguida, foi distribuído às Comissões Permanentes pelo Presidente da
Câmara nos termos do art. 134, do Regimento Interno.

Uma vez distribuído à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e redação Final, íui
designado relator nos termos do art. 70 do Regimento Interno.
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Assim, de posse, do presente processo legislativo, na condição de relator e de acordo com as
competências regimentais da comissão, previstas no art. 79 do Regimento Interno, passo a
exarar o parecer técnico pelos fundamentos abaixo expostos.

II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A Lei Orgânica do Município, mais precisamente ern seu art. 44, seguindo o princípio
organizatório do Poder Legislativo previsto no texto do art. 61 da Carta Republicana,
estabelece quais são os agentes competentes para propor projetos de leis ordinárias e
eomplementares, inclusive, estabelecendo os casos de iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo.

A iniciativa de matéria que trata de denominação de bem público é de competência comum
a qualquer membro dos Poderes Públicos Municipais, estando quaisquer destes revestidos
de legitimidade para deflagrar o processo de constituição de uma norma dessa natureza.
Portanto, nota-se que a presente propositura, de iniciativa de vereador, não apresenta nenhum
vício de origem ou inconstitueionalidade formal.

O assunto é tratado na forma de lei ordinária, adotada a espécie normativa adequada em
função do princípio da reserva legal, uma vez que não se trata de matéria afeta à lei,
complementar, devendo ser aprovada pelo quorum de maioria simples, presente a maioria
absoluta, nos termos do art. 47 da Constituição Federal, seguido este princípio organizatório
no art. 15 daLei Orgânica.

De igual forma, entende-se que a competência legislativa é do município, por se tratar de
assuiito de interesse local, na forma prescrita pelo art. 30,1, da Constituição Federal de 1988,
pelo princípio da predominância dos interesses, de acordo com o rol de competências
legislativas de organização do Estado Republicano através do texto constitucional.

A proposição se encontra em consonância com o que dispõe o CAPITULO X - DO
SISTEMA DE DENOMINAÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS E IDENTIFICAÇÃO
DOS IMÓVEIS URBANOS, em especial seus artigos 261 a 270, da Lei n° 3.816/2024,
preenchendo aos requisitos necessários para tramitação e deliberação pelo eolegiado.

Importante reproduzir o texto da justificativa do autor da proposição, conforme segue:

O presente Projeto de Lei que encaminho para consideração, apreciação e
votação, têm como objetivo denominar Rua dos Leões, a rua sem
denominação 10090, localizada no Bairro Municipal I, e que dá acesso à
Rua João Lonardeli —esquina com Rua Projetada L nssta cidade.

Conforme Boletim Cadastral de Lotes è Unidades — BCIjuntado, está rua é
a que dá acesso ao
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Lions Clube do Município de Nova Venécia, e que atualmente não tem
denominação.

Destaça-se que está rua é composta apenas pelo Lions Clube, sendo que a
Casa do Vovô possui inscrição do imóvel em outra rua. Desta forma,
justifica-se a ausência de declarações de demais pessoas ao presente
projeto.

A denominação tem por objetivo prestar reconhecimento público ao Lions
Clube do Município de Nova Venécia que foi fundado em 06 de junho de
1976 e desde então com 49 anos de fundação desenvolve um papel
importante na sociedade veneçiana.

O objetivo do Lions Clube é servir à comunidade e melhorar a qualidade de
vida das pessoas, promovendo o espírito de solidariedade e ajuda mútua,
sendo uma organização de clubes de serviço, com membros em várias partes
do mundo. Nosso objetivo número um é o serviço à comunidade veneçiana,
nos dedicamos a atender às necessidades da comunidade local, seja por
meio de campanhas de saúde, educação, projetos de apoio a pessoas com
deficiência, ou programas de combate à pobreza.

O clube terrí um vínculo muito forte com a Casa do Vovô, sendo parceiro no
seu desenvolvimento e. tomada de ações.

Importante mencionar que a entidade foi reconhecida como de Utilidade
Pública Estadual em 14/01/2019, através da Lei n" 10.976.

O Lions dé Nova Venécia é urna organização aberta a homens e mulheres
de todas as idades, origens e profissões, que reúne o desejo de ajudar os
outros e contribuir pará o bem-estar das comunidades. Os membros do
Lions são voluntários dedicados, que se envolvem em projetos sociais, de
apoio à saúde, educação, combate à fome, e muitas outras causas.

A denominação Rua Dos Leões faz alusão ao símbolo do Clube que tem dois
leões olhando em direções opostas indicando a procura de oportunidades
de prestar serviços desinteressados, orgulhosos do passado é confiantes no
futuro, demonstrando, assim, que o nome escolhido é conveniente.

Sem sombra de dúvidas a associação realiza um trabalho significativo e de
relevante importância para o desenvolvimento da comunidade veneçiana.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, preenchidos os requisitos formais e materiais que norteiam o
processo legislativo, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei n°:24/2025.
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É O PARECER pela aprovação do Projeto de Lei n° 24/2025.

Câmara Munieipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 2 de maio de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18° Legislatura.

JUAREZOLIOSI

RELATOR - Vice-presidente da CLJRF
Vereador pelo PODE
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER AO PROJETO DE LEI N'' 24/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 24/2025: denomina dos Leões a rua

localizada no Bairro Municipal I, nesta cidade, e que se
encontra cadastrada como Rua sem denominação 10090.

INICIATIVA: Vereador VictOr Cremasco Mendonça, pelo DC.

RELATOR: Vereador Juarez Oliosi, pelo PODE.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) rnanifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Juarez Oliosi (PODE), às folhas 12 a
15, pOr unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 7 de maio de 2025, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.

É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 24/2025.V
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de maio de 2025; IV
de Emancipação Política; 1S''Legislatura.

:iO NUNESLUCIANO

Presidente da CLJRF

Vereador pelo PP

CZ OLIOSI

Vice-Presidente da CLJRF - Relator

Vereador pelo PODE

)ENEVAL ROCHA

Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s2 - p 2\2
Teiefax: (27)3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br

2025/05/07\2025/05/07\1109\PAR-PL0024-2025 denomina.rua.dosLeoes.lions.docx

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003000330035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




